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ESTADO DE MATO GROSSO 

L E I NO 87 de 20 de julho de 1 948. 
Estabelece a ârea e 08 limites da Co 

lônla Agrícola Nacional de "Dourados" ,crI 
ada pelo decreto-lei federal n Q 5 941, de 
2!? de outubro de 1 943, dá outras provi -
denotas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a segu~.nte leI: 

Art. lQ - FIca mantida, de conformidade com o 

artigo 1 2 e ~arágrafO ~ico do decreto-lei rederal n Q 5 941, de 

28 de outubro de 1 94;, a ~rea de ;00000 (trezentos mil) hect~ 
res para a Colônia Agrícola Nacional de "Dourados", no mtmlcl 

Jl0 de Dourados, neste Estado. 

Art. 2Q - Essas terras serao medidas e demarca 

das pela Divisão de Terras e Colonização do Departamento NaclQ 

nal de Produ~ão Vegetal do Ministério da Agricultura, sob assi~ 
tência de um técnico designado pelo Govêrno do Estado, dentn) 

,do prazo máximo de dois anos, a partir da data da promulgação 

desta lei. 
• • Art. 3Q - A ares. s. ser demarcada tera os s~ 

gulntes limites: partindo da confluência d9 córrego da Picada 

no rio Douradoa, pela margem esquerda e subindo pelo referido 

córrego da Picada at~ a sua cabeceira; dâete ponto, segue pelas 
• divisas Ch,B propriedades de Ciro tEe10 e outros ate encontrar a 

cabeceira do córrego Laranja Lima; pelo córrego Laranja Lima a 

baixo até a barra com o córrego Laranja Doce; daí, pelo Laranja 

Doce abaixo até a sua confluência com o Rio Brllhante;pelo Rio 

Brl-~hante -acima a:t-~-a· ba·rra d9_ çórt:'ego 
-~ . -

~ Panambl acima, dividindo com terras da 

redos, até a sua cabeceira; daí, pels 

Ps.nambl; pelo córrego 

Colônia Municipal de Do~ 

divisa das terras de A 

ral Moreira a-té a confluência dos córregos Barreirinho e Sal ti-. . . 
nho; dai, pelo Saltinho acima ate encontrar a linha do Patrlmô 

nio de Dourados e seguindo por essa divisa até a cabeceIra do 
córrego do Engano; pelo córrego do Engano abaixo até a sua bar 

ra no Rio DóuradoB; dai, pelo Rio Dourados abaixo até a con 
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fluência do corrego são Francisco, pela margem direita, daí se 

gue pelo córrego são Francisco acima até a sua cabeceira; daí, 
por uma linha seca ate encontrar a cabeceira do arroio Formoso; 

daí, por êsto arroio abaixo até sua barra com o arroio 14 de 

Maioi dêsse ponto, pelo Rio §uirai abaixo até a barra do 

ia PirajuÍi pelo arroio Plrajuí acima até sua cabeceiraj 

por uma linha 'seca até I encontrar a cabeceira do arroio 

arro 

daí, 

Pir~ 

bebê; por êete abaixo até sua confluência com O rio Ivinhema j 
• • pelo Ivinhema acima ate sua confluencla com o Rio Btl1hBnte;p~ 

lo Rio Brilhante acima at~ sua confluência com o Rio Douradosj 

pelo Rio D.ourados acima a t~ a barra do c~rrego da Picada, pela 

margem esquerda, ponto de partida. 

Art. 4Q - Dentro das terras reservadas e a serem 

demarcadas serão respeitados 08 direi tos adquiridos ppr tereei 

ros, mediante títulos de domínio, expedidos pelo Govêrno do Es 

tado, respeitadas as letras ~ , b , c e d e par~grafo Único 

do artigo 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórl 

as. 

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publjeação, revogadas a8 disposições em contr;rio. 

PaJ.e:cl0 Alencastro, em Cuiabá, 20 de julho de 1948, 

127 Q da Independência e 60 0 da República. 
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